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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL Nº 001/2026 
 

 

O MUNICIPIO DE TERRA BOA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240  
inscrito no CNPJ sob o nª 75.793.786/0001-40, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Valter Peres em pleno exercício do seu mandato e funções, residente e domiciliado em 
Terra Boa – Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal; considerando a Lei Orgânica do Município de Terra Boa - Paraná 
de conformidade com a Constituição Federal; a Lei Complementar nª 12/2025 – que dispõe sobre o 
Estatuto do Regime Jurídico do Poder Executivo, suas;  Autarquias e Fundações; Lei nª 1.725/2022 - 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Administração Pública Direta do município de Terra Boa, Estado do Paraná, e dá outras providências; 
Lei Complementar nº 005/2022 – que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Terra Boa – Paraná e demais Legislações pertinentes TORNA 
PÚBLICO a realização de Concurso Público para provimento de vagas efetivas e formação de 
Cadastro de Reserva (CR) para cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Terra Boa 
– Paraná, conforme regras deste Edital. 

As inscrições estarão abertas de 29/04/2026 a 18/05/2026 destinando-se ao preenchimento das vagas 

existentes e das que surgirem dentro do prazo de validade do concurso. 

À Comissão Especial do Concurso Público, designada pela Portaria nº 326/2026 ficam delegados 

todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame e fornecimento de documentos 

e informações nas esferas administrativa e judicial. 

O detalhamento de cargos, vagas, requisitos, carga horária semanal e vencimentos mensais consta no 

item 3.1 deste edital. 

 

1 – DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  
 

Será observado o seguinte cronograma: 

Item/ 
Subitem 

Evento Data 

1 
Publicação do Edital 001/2026 – Prefeitura 
Municipal de Terra Boa - Paraná (completo com 
anexos) 

24/04/2026 

1.1 Período de Inscrição 29/04//2026 a 18/05/2026 

1.2 Último Dia para Pagamento das Inscrições 19/05/2026 

1.3 
Prazo Final para Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição, entrega de Laudo Médico para 
Candidatos que Pleiteiam Condições Especiais 

07/05/2026 
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Item/ 
Subitem 

Evento Data 

(inclusive lactantes) e envio das Solicitações de 
Inscrição como Afrodescendentes e PcDs. 

1.4 
Edital Preliminar de Deferimento das Inscrições dos 
Candidatos que solicitaram isenção,  pleitearam 
condições especiais, PcDs e Afros. 

12/05/2026 

1.5 
Período para Recurso Contra Indeferimento das 
Inscrições e Pedidos Relacionados no item 1.4 

13/05/2026 a 16/05/2026 

1.6 
Edital Definitivo de Deferimento ou Indeferimento 
dos Pedidos de Isenção, condições de PcDs, Afros 
e condições especais,  

21/05/2026 

1.7 
Edital de Deferimento e Homologação das 
Inscrições Gerais 

27/05/2026 

1.8 Divulgação dos Locais de Prova e Ensalamento 05/06/2026 

1.9 Aplicação das Provas Objetivas/Discursiva 14/06/2026 

1.10 Divulgação dos Gabaritos Preliminares 16/06/2026 

1.11 Prazo para Recursos contra Gabaritos Preliminares 17/06/2026 a 20/06/2026 

1.12 
Divulgação dos gabaritos definitivos e do resultado 
preliminar das Provas Objetivas/Discursivas 

24/06/2026 

1.13 
Prazo para Recurso contra Resultados 
Preliminares das Provas Objetivas/Discursivas 

25/06/2026 a 27/06/2026 

1.14 
Divulgação do Resultado Definitivo das Provas 
Objetivas/Discursivas  

02/07/2026 

1.15 
Convocação e Período para Entrega de Títulos e 
Convocação para Prova Prática a ser realizada dia 
05/07/2026 

04/07/2026 a 08/07/2026 

1.16 
Aplicação da Prova Prática (Agente de 
Máquinas e Veículos - Motorista e Professor) 

12/07/2026 

1.17 
Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
de Títulos e Nota Preliminar da Prova Prática 

14/07/2026 

1.18 
Prazo para Recurso contra Resultado Preliminar da 
Avaliação de Títulos e Nota Preliminar da Prova 
Prática 

15/07/2026 a 18/07/2026 

1.19 
Divulgação do Resultado Definitivo da Avaliação de 
Títulos e das Notas Definitivas da Prova Prática  

22/07/2026 

1.20 
Divulgação do Resultado e Classificação Preliminar 
por cargo 

28/07/2026 

1.21 
Prazo para Recurso contra Resultado e 
Classificação preliminar 

29/07/2026 a 31/07/2026 

1.22 
Divulgação do Resultado Final e preparação 
para Homologação 

04/08/2026 

1.23 
Data sugerida para Homologação do PSP – 
Terra Boa – Paraná  

07/08/2026 

 
Obs: Caso haja necessidade de alteração em quaisquer dos itens deste cronograma, a divulgação das 
alterações será feita pelos mesmos meios utilizados na divulgação descritos neste Edital 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

Estado do Paraná 

CNPJ: 75.793.786/0001-40 

Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240  

CEP: 87240-000 

 

 

www.terraboa.pr.gov.br  

 0800 115 7700 - |44| 3641-8000 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

2.1 Este Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e por eventuais editais 
complementares ou retificações que se tornarem necessárias durante o certame, sendo executado pelo 
Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social. 

2.2 A publicidade dar-se-á no site oficial do Instituto Unicampo  - www.institutounicampo.com.br no 
site da Prefeitura Municipal de Terra Boa – Paraná – www.terraboa.pr.gov.br; os editais serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná -  www.diariomunicipal.com.br/amp/  

2.3 O concurso terá abrangência municipal e destina-se ao provimento de vagas conforme número 
ofertado neste edital. 

2.4 O resultado final será publicado nos canais oficiais indicados no subitem 2.2. 

2.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação de todos os atos. 

2.6 O envio de informações e documentos será exclusivamente eletrônico, sendo responsabilidade do 
candidato assegurar a entrega. Problemas técnicos, falhas de comunicação ou envio de documentos 
falsos poderão implicar cancelamento da inscrição. 

2.7 A inscrição implica aceitação tácita de todas as normas estabelecidas neste edital, incluindo as 
eventuais alterações publicadas no decorrer do certame. 

2.8 Admite-se a impugnação deste edital ou de suas alterações no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
publicação do Edital de Abertura, por meio de formulário eletrônico disponível na área do candidato no 
site do Instituto Unicampo.   

  

 

3 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 
 

 
3.1    A realização do Concurso Público será para o provimento dos seguintes cargos: 

 

Item Cargos Vagas 
Remu  

neração 
R$ 

C. H. Requisitos 
 Mínimos  

para o Cargo 

Prova  
Objetiva 

Prova  
Discur 

siva 

Prova  
Títulos 

Prova  
Práti 
ca 

01 Agente de 
Máquinas 
e Veículos 
- Motorista  

01 2.041,21 40 hs Ensino Fundamental 
completo + CNH “D” 

ou superior 

Sim Não  Não Sim 

02 Agente de 
Serviços 
Gerais 

CR 1.621,00 40 hs Ensino Fundamental 
Completo 

Sim Não Não Não 

03 Fonoaudió-
logo 

01 4.500,88 40 hs Ensino Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia + 
Registro Conselho de 

Sim Não Sim Não 

http://www.institutounicampo.com.br/
http://www.terraboa.pr.gov.br/
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Classe 
Correspondente. 

04 Professor 04 2.565,31 20 hs Magistério ou Ensino 
Superior Completo 

em Pedagogia. 

Sim Sim Sim Sim 

05 Psicólogo CR 4.500,88 40 hs Ensino Superior 
Completo em 

Psicologia + Registro 
Conselho de Classe 

Correspondente.  

Sim 
 

Sim Sim Não 

06 Psicopeda- 
gogo 

01 4.500,88 40 hs Ensino Superior 
Completo em 
Psicopedago 
gia ou Ensino 

Superior completo em 
Pedagogia ou 
Psicologia com 

especializa 
ção em nível de pós 

graduação – “lato 
Sensu” em 

Psicopedago 
gia + Registro no 

Conselho de Classe 
Correspondente. 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Não 

07 Terapeuta 
Ocupacio- 

nal 

CR 4.500,88 30 hs Ensino superior em 
Terapia Ocupacional 

+ Registro no 
Conselho de Classe 

correspondente 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Não 

 
Legenda:    C.R.  – Cargo Reserva.        C.H. – Carga Horária        
    
3.2 O candidato convocado deve comprovar de forma documental os requisitos exigidos para o cargo 
durante o período estabelecido, devendo no momento da investidura do cargo, atender as exigências 
relacionadas às habilitações para o exercício do cargo, especificamente nos requisitos de escolaridade 
e comprovação de títulos, conforme estabelecido neste Edital, devendo ainda estar quite com as 
demais exigências do órgão fiscalizador. 
 
3.3 A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público implica na aceitação, por parte do 
candidato que deverá desempenhar as atribuições do cargo, descritas neste Edital, de acordo com as 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA - PARANÁ. 
 
 

 
4 - DAS INSCRIÇÕES  

 

 

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do formulário disponível no 
site www.institutounicampo.com.br, nas datas previstas no Item 1 – Cronograma. 

4.2 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site - institutounicampo.com.br preencher o 
formulário de inscrição de acordo com o cargo pretendido. Haverá um link específico para acesso aos 
dados do concurso. 

http://www.institutounicampo.com.br/
http://www.institutounicampo.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

Estado do Paraná 

CNPJ: 75.793.786/0001-40 

Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240  

CEP: 87240-000 

 

 

www.terraboa.pr.gov.br  

 0800 115 7700 - |44| 3641-8000 

 
4.3 Após preencher corretamente os dados para vaga do cargo pretendido, o candidato formalizará o 
pedido de inscrição clicando em “enviar dados para inscrição”, devendo o pagamento ser realizado até 
a data limite indicada no Item 1 - Cronograma 
. 
4.4 Os valores da taxa de inscrição serão 
 

Nível de Escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Nível Fundamental R$ 70,00 

Nível Médio R$  80,00 

Nível Superior R$ 100,00 

4.5 Antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os dados constantes no boleto. Não 
haverá devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do concurso. 

4.6 A inscrição será confirmada somente após: 
a) reconhecimento do pagamento pela instituição financeira; ou 
b) homologação do pedido de isenção, nos prazos do Item 1 – Cronograma. 

4.7 Caso o pagamento não seja confirmado ou o candidato não regularize pendências no prazo 
previsto, a inscrição será cancelada automaticamente. 

 

5 -  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 
5.1 Será concedida isenção ao candidato inscrito no CadÚnico e membro de família de baixa renda, nos 

termos do Decreto Federal nº 13656/2018, mediante apresentação do NIS válido.  

 

5.2 Não serão aceitos protocolos de inscrição no CadÚnico.  

 

5.3 O candidato deverá preencher o Anexo II deste edital e enviá-lo ao endereço indicado pelo Instituto 

Unicampo.  

 

5.4 Terá direito à isenção, nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, o candidato doador de medula óssea, 

devendo apresentar comprovação de cadastro no REDOME e preencher o Anexo III e enviá-lo ao 

endereço indicado pelo Instituto Unicampo.  

 

5.5 Terão direto a isenção aqueles doadores de Sangue, nos termos da Lei Estadual nº19.293, de 13 de 

dezembro de 2017, devendo preencher o Anexo V e envio ao endereço eletrônico do Instituto Unicampo, 

assim como, comprovar que realizou duas doações dentro do período de doze meses anterior à data da 

publicação do edital do concurso, até a data final do cronograma.  

 

5.5.1 - A comprovação da condição de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, o qual deverá ser juntado no ato de 

inscrição.  

 

5.5.2 - Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial de saúde ou à entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo município; 

órgão oficial de saúde ou à entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  
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5.6 Será concedido isenção do pagamento de valores a título de taxa de inscrição neste PSP, aos eleitores 

convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná para prestarem serviços no período eleitoral 

visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos, o 

Candidato deverá preencher e anexar no Site do Instituto Unicampo, o Anexo - IV  

 

5.7 Outros casos previstos em lei poderão justificar isenção, desde que o candidato apresente documento 

oficial comprobatório e preencha o Anexo V e envio ao endereço eletrônico do Instituto Unicampo . 

 

5.8 O resultado da análise dos pedidos de isenção será divulgado no site do Instituto Unicampo antes da 

data final para pagamento da taxa.  

5.9 O candidato com pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa até o último dia 

previsto para inscrições. 

 

6 – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES   
 

 

6.1 A relação dos candidatos com inscrições homologadas será divulgada no site do Instituto Unicampo 
e nos canais oficiais da Prefeitura de Terra Boa - Paraná na data prevista no Item 1 – Cronograma. 

6.2 O edital de homologação conterá a relação de candidatos da ampla concorrência, PcD, 
afrodescendentes e solicitantes de condições especiais. 

6.3 Eventuais recursos contra o indeferimento de inscrições deverão ser apresentados conforme prazos 
e procedimentos do Item 21 – Dos Recursos. 

 

7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcDs 
 

 
 
7.1 Será reservada a cota de 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, e das que surgirem durante 

o prazo de validade do concurso, às pessoas com deficiência cujas atribuições do cargo sejam 

compatíveis com sua condição, nos termos da Lei nº 7.853/89 e disposto na Lei Municipal 737/2001. 

 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para PcD quando o número total de vagas do cargo for 

igual ou superior a 5 (cinco). 

 

7.3 O arredondamento do percentual de reserva, quando resultar em número fracionado, será para o 

número inteiro subsequente, respeitado o limite máximo de 20% das vagas. 

 

7.4 Durante a validade do concurso, as convocações de PcD seguirão a alternância prevista no edital: 

21ª, 41ª, 61ª vagas e assim por diante, respeitando a ordem de classificação. 

 

7.5 O candidato PcD participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos 

quanto a conteúdo, avaliação, critérios de aprovação, horário e local de prova. 
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7.6 São consideradas PcD aquelas definidas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99 (alterado pelo Decreto 

nº 5.296/2004), além das contempladas pela Súmula 377 do STJ. 

 

7.7 Para concorrer na condição de PcD, o candidato deverá: 

 

a) Indicar tal condição no ato da inscrição (ou no pedido de isenção), especificando o tipo de 

deficiência; 

b) Enviar laudo médico com as exigências do subitem 7.8 

 

7.8 O laudo médico deverá: 

 Ser original ou cópia autenticada; 

 Estar datado há no máximo 12 meses; 

 Indicar espécie e grau/nível da deficiência, com CID correspondente; 

 Conter nome do candidato, carimbo, número do CRM e assinatura do médico. 

 

7.9 O candidato PcD aprovado figurará tanto na lista geral quanto na lista específica de PcD. 

 

7.10 Não havendo aprovados para as vagas reservadas, estas serão destinadas à ampla concorrência. 

 

 

 
8 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA PROVAS  
 

8.1 Candidatos que necessitem de atendimento diferenciado deverão informar no ato da inscrição, 
anexando documentação comprobatória. 

8.2 As condições específicas disponíveis incluem: 

 Prova em braile; 

 Prova ampliada (fonte 25); 

 Fiscal ledor; 

 Intérprete de Libras; 

 Acesso à cadeira de rodas; 

 Tempo adicional de até 1 hora (mediante laudo médico). 

8.3 O laudo médico para solicitação de condição especial deverá seguir as mesmas regras do subitem 
7.8 

8.4  Candidata Lactante 

8.4.1 A candidata lactante deverá solicitar atendimento especial- Anexo - VI, indicando horário 
aproximado da amamentação e nome do acompanhante adulto. 

8.4.2 Deverá apresentar certidão de nascimento ou laudo médico do lactente. 

8.4.3 A amamentação será realizada acompanhada por fiscal, sem concessão de tempo adicional. 
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9 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFRODESCENDENTES 
 

9.1 Nos termos da Lei Municipal nº 1724/2022, serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas de 

cada cargo a candidatos afrodescendentes que assim se declararem no ato da inscrição. 

9.2 O arredondamento do percentual, quando fracionado, será para o número inteiro subsequente, 

respeitado o máximo de 10% das vagas. 

9.3 As convocações seguirão alternância: 5ª, 15ª, 25ª, 35ª, 45ª vagas e assim por diante, observada a 

ordem de classificação. 

9.4  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 

validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas 

9.5.  Para solicitar a inscrição como afrodescendentes o candidato deverá: No ato da inscrição, indicar 

no Formulário de Solicitação de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração, original ou cópia 

autenticada, em que declara expressamente que se identifica como de cor preta ou parda e que 

pertence à raça/etnia negra de conformidade com a legislação vigente. A auto declaração do candidato 

gozará de presunção relativa de veracidade, logo, terá validade somente para este concurso, podendo 

ser confirmada mediante procedimento de heteroidentificação. 

9.6 Para inscrição como afrodescendentes, o candidato deverá indicar essa condição no ato da 

inscrição e enviar declaração conforme Anexo VII. 

9.7 A falsidade na declaração implicará anulação da inscrição e, se nomeado, demissão, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

9.8  O deferimento das inscrições será divulgado no site do Instituto Unicampo. 

9.9  O candidato afrodescendentes aprovado constará tanto na lista geral quanto na lista específica. 

9.10  Não havendo aprovados na reserva, as vagas serão destinadas à ampla concorrência 

 

10 – DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 

10.1 O edital de inscrições homologadas será publicado no site do Instituto Unicampo e nos canais 
oficiais da Prefeitura de Terra Boa - Paraná na data prevista no Item 1 – Cronograma. 

10.2 A listagem conterá: 

 candidatos da ampla concorrência; 

 candidatos PcD; 

 candidatos afrodescendentes; 

 candidatos com condições especiais para realização das provas. 
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10.3 Recursos contra as inscrições homologadas deverão ser feitos por meio de link específico no site 
do Instituto Unicampo, dentro do prazo estabelecido no Item 1 – Cronograma. 

10.4 O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo. Em caso de múltiplas inscrições, 
será considerada apenas a última efetivada. 

10.5 O comprovante de inscrição estará disponível no site junto à divulgação do ensalamento. 

 

 
11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

 

 

11.1 O candidato aprovado dentro do número de vagas (ou das que surgirem dentro da validade) será 
nomeado em caráter efetivo, sob o regime estatutário. 

11.2 As convocações ocorrerão por meio de portarias publicadas no Diário Oficial dos Municípios AMP. 

11.3 No ato da posse, o candidato deverá apresentar os seguintes Documentos: 

 Carteira de Identidade; 

 CPF; 

 Certidão de Nascimento/Casamento ou Averbação de Divorcio; 

 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e número de CPF dos mesmos; 

 Certificado de Reservista (se homem); 

 Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo; 

 CNH para os candidatos cuja habilitação se faz necessária. 

 Registro do candidato no Conselho de Classe exigido para o cargo. 

 Carteira de Trabalho com Número e Série, Número do PIS/PASEP e Qualificação Civil; 

 Certidão Negativa Criminal e Vara de Execuções Penais. Caso a Certidão seja positiva deverá 

apresentar também a Certidão Explicativa. 

 Certidão de Quitação Eleitoral. 

 Declaração que o candidato não se encontra em acumulo de cargo ou função publica federal, 

estadual ou municipal, conforme prevê a Constituição Federal; e quando acumulável declaração 

do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horaria e horário de trabalho. 

 Declaração sobre recebimento de provento de aposentadoria ou pensão. 

 Declaração do Imposto de Renda ou declaração própria de bens e patrimônio. 

 Declaração de não estar cumprindo nem ter sofrido, no exercício da função publica, penalidade 

por pratica de improbidade administrativa e nem de sanção por inidoneidade aplicada por 

qualquer órgão publico ou entidade de esfera federal, estadual ou municipal. 
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 Exame pré-admissional, sob responsabilidade do candidato:  

- Laudos emitidos por médicos especialistas: Laudo Psiquiátrico, Laudo Oftalmológico, Laudo 

Cardiológico, Laudo Ortopedista. 

           - Laboratoriais: Hemograma Completo, Urina 1,  Glicemia, Lipidograma, Ureia e Creatinina, TGO 

e TGP. 

- Toxicológico (para cargo de Agente de Maquinas e Veículos-Motorista). 

- Exames de Imagem: Raio X Tórax e Coluna Total com laudo. 

 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) admissional realizado por médico do trabalho em clínica 

licitada pela Prefeitura. 

 Comprovante de conta bancaria no banco Bradesco; 

 Comprovante de Residência atual; 

 1 foto 3x4 recente; 

11.4 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os laudos e exames solicitados, para ser 

submetido à avaliação médica admissional. 

            11.5 Em todos os laudos e exames deverão constar, obrigatoriamente, o nome do candidato. 

 

            11.6 Será eliminado do certame o candidato que não se apresentar munido de todos os exames e laudos 

solicitados para realização da avaliação médica admissional. 

 

 
12 – DAS PROVAS OBJETIVAS - INFORMAÇÕES 

 

12.1 A prova objetiva e a prova objetiva/discursiva será realizada na cidade de Terra Boa - Paraná, 
na data prevista no Item 1 – Cronograma. 

12.2 A duração será de 3 horas, incluindo o tempo para preenchimento do gabarito.  

12.3 Portões serão abertos às 08h e fechados às 08h30, com registro em termos específicos assinados 
por testemunhas. 

12.3.1 As Provas terão início às 09 horas e encerrar-se-ão as 12 horas. 

12.4 O candidato deverá comparecer com: 

 Documento oficial de identificação com foto, em via original e em formato físico. 

Não serão aceitos documentos em formato digital ou suas reproduções 

digitalizadas. 

 Comprovante de inscrição; (opcional – facilita a localização do seu 

ensalamento) 

 Caneta esferográfica azul ou preta. 
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12.4.1 Em caso de perda, furto ou roubo de documento de identificação, será aceito boletim de 
ocorrência emitido há no máximo 90 dias. 

12.5 O candidato só poderá entregar a prova após 30 minutos do início e levar o caderno de questões 
apenas após 90 minutos do início. 

12.6 É proibido uso de aparelhos eletrônicos, óculos escuros, chapéus, lapiseiras, marca-texto ou 
corretivos. 

12.7 Será eliminado o candidato flagrado comunicando-se com outros ou descumprindo as regras. 

12.8 Os 3 (três) últimos candidatos na sala deverão sair juntos após assinatura do termo de fechamento. 

12.9 Não haverá substituição da folha de respostas. 

 

 

13 – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
 

 

    13.1 O concurso compreenderá: 

a)  Prova objetiva será aplicada aos cargos de Agente de Máquinas e Veículos – Motorista, Agente 

de Serviços Gerais e Fonoaudiólogo;  

     b) Prova Objetiva / Discursiva para Professor, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta Ocupacional. 
 

c) Prova de Títulos para Fonoaudiólogo, Professor, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta 
Ocupacional. 

 
     d)  Prova Prática para o Cargo de Agente de Máquinas e Veículos – Motorista e Professor. 
   

   13.2 A Prova Objetiva terá 40 questões 
 

13.3 A Prova Objetiva / Discursiva terá 35 questões objetivas e 05 questões Discursivas que versarão 
sobre o Conteúdo Específico. 
 

   13.4 A Prova de Títulos será aplicada aos cargos nominados no Item 13.1.c e serão convocados para 
apresentação de títulos, os candidatos que obtiverem 45 ou mais pontos na Prova Objetiva ou na Prova 
Objetiva / Discursiva. 

 
  13.5 Para o Cargo de Agente de Máquinas e Veículos – Motorista haverá Prova Prática – de caráter 

eliminatório / classificatório - e serão convocados todos os aprovados na Prova Objetiva.  
 
  13.6 Para o Cargo de Professor, haverá Prova Prática – de caráter eliminatório / classificatório - e serão 

convocados todos os aprovados na Prova Objetiva / Discursiva. 
 

 

 

14 – DAS PROVAS OBJETIVAS E OBJETIVAS DISCURSIVAS 
 

14.1 A distribuição das questões da Prova Objetiva / Discursiva será conforme a tabela abaixo: 
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Cargos 
Língua 

Portuguesa 
Matemá- 

tica 
Conhecimentos  

Gerais 
Conhecimentos  

Específicos 
Total de  

Questões 

Nível 
Fundamental/ 

Médio 
10 05 05               20 40 

Nível Superior         10 05 05    20 * (15 +5) 40 * (35 + 5) 

 

14.2 A Prova Objetiva / Discursiva aos cargos de Nível Superior será aplicada em um único caderno, 

contendo 40 questões (35 objetivas e 5 Discursivas), avaliadas na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) 

pontos. Cada questão (objetiva / Discursiva) terá peso igual, calculado pela divisão de 90 pontos pelo 

total de 40 questões (2,25 pontos) por questão. Os 10 pontos faltantes serão completados pela 

apresentação dos Títulos e a nota final poderá ser de até 100 pontos.  

 

14.2.1 – Especificamente para o cargo de Professor, além da Prova Objetiva / Discursiva e da 

Apresentação de Títulos, será aplicada uma Prova Prática Pedagógica, que valerá 40 (Quarenta) 

pontos; somados aos possíveis 90 (noventa) pontos obtidos na Provas Objetiva / Discursiva, mais os 

10 pontos resultantes da apresentação de Títulos, a nota máxima ao cargo de Professor poderá atingir 

140 (Cento e quarenta) pontos.  

 

14.3 Para os cargos de Nível Fundamental e Médio, a Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos, sendo o valor de cada questão obtido pela divisão de 100 pelo total de 

questões (2.50 pontos) por questão. 

 

14.4 As questões da Prova Objetiva conterão cinco (5) alternativas, identificadas pelas letras A a E, 

sendo correta apenas uma. 

 

14.5 Serão considerados classificados no Concurso os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 

a 50,0 (cinquenta) pontos na Nota Final. 

 

14.5.1 Especificamente ao Cargo de Professor, serão classificados no Concurso os candidatos que 

obtiveram nota igual ou superior a 70,0 (Setenta) pontos na Nota Final. 

 

14.6 Serão eliminados do concurso os candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida 

conforme o item anterior. 

 

 

 

15 - DA PROVA PRÁTICA AO CARGO DE AGENTE DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS - MOTORISTA 

 

 

15.1 A aplicação da Prova Prática para o cargo de Agente de Máquinas e Veículos - Motorista será 

realizada no município de Terra Boa - Paraná, em data definida no Edital de Convocação, conforme o 

Item 1 – Cronograma das Atividades. O horário e o local serão informados no ato da convocação. 

 

15.1.1 As Provas Práticas serão aplicadas para todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva.  
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15.2 O Ato Convocatório será publicado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos da data 

de realização, no site oficial do Instituto Unicampo (www.institutounicampo.com.br) e nos canais oficiais 

de comunicação da Prefeitura Municipal de Terra Boa - Paraná, na data prevista no Item 1 – 

Cronograma. 

 
15.3 O candidato deverá apresentar, no dia da prova, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – original     
e digital - categoria “D” ou superior, válida, utilizando óculos ou lentes de contato, quando houver 
exigência na CNH. Somente a CNH será aceita como documento de identificação para esta prova. 
 
15.4 Não serão aceitos outros documentos além da CNH. 
 
15.5 O candidato que não apresentar CNH dentro do prazo de validade não poderá realizar a prova. 
 
15.6 A Prova Prática consistirá na demonstração dos conhecimentos e habilidades necessários ao 
desempenho das atividades do respectivo cargo. 
 
15.7 A prova consistirá na condução de veículo compatível com a categoria da CNH, conforme o Código 
de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997). Serão avaliados os procedimentos prévios antes de colocar 
o veículo em movimento e a prática de direção em percurso definido, em via urbana aberta. 
 

15.8 O tempo de duração não excederá 30 minutos, contados da entrada do candidato e examinadores 

no veículo até seu desligamento, salvo motivo alheio à atuação do candidato. 

 
15.9  A prova   valerá   100   pontos,   dos    quais    serão    descontados    os   pontos correspondentes 
às faltas cometidas. 
 

                  15.10 As faltas serão classificadas como: 
a) gravíssimas; 
b) graves; 
c) médias; 
d) leves. 

 
15.11 A Prova Prática terá caráter eliminatório / classificatório. 
 
15.12 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, qualquer que seja o motivo da ausência. 

 
15.13 A ausência ou atraso implicará eliminação do candidato.  
 
15.14 Será aprovado na prova prática o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 pontos; 
o candidato que não atingir 50 pontos na prova prática, será eliminado do concurso. 

 
15.15.1 Os pontos obtidos na Prova Prática para Motoristas, serão somados aos pontos obtidos na 
Prova Objetiva e divididos por 2 (dois), para obtenção da nota final do candidato. 
 
15.16 Somente poderão permanecer no local da prova os candidatos convocados para aquele horário 
e a equipe técnica do Instituto Unicampo. 
 

15.17 Situações como adversidades climáticas, acidentes ou congestionamentos não garantem direito 

de apresentação fora do horário agendado. 

             15.18 Será eliminado o candidato que: 

 

 a) apresentar-se após o horário estabelecido; 

 b) agir com falta de urbanidade perante examinadores, auxiliares, aplicadores ou 
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autoridades  presentes; 

 c) comunicar-se com outros candidatos ou terceiros, por qualquer meio; 

 d) utilizar meios ilícitos para obter vantagem; 

 e) portar armas, ainda que com licença; 

 f) utilizar, durante a prova, equipamentos eletrônicos como celular, notebook, relógio 

digital, gravador  ou similares. 

 
 

 

16 – DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA-PEDAGÓGICA PARA O 
CARGO DE PROFESSOR  

 

 

16.1 Exclusiva para o Cargo de Professor, de caráter classificatório / eliminatório.  

16.2 Consiste no envio de um Plano de Aula Estruturado e de um Vídeo, com tempo mínimo de 2 

minutos e 30 segundos e tempo máximo de 3 minutos, demonstrando na prática a realização de uma 

aula, obedecendo a sequência técnica apresentada no Plano de Aula, a ser postado no Site do Instituto 

– mesmo endereço em que foram postados os títulos). 

16.3 Critérios de avaliação: conhecimento técnico, coesão, clareza, desenvoltura / Comunicação, 

desenvolvimento do plano. 

16.4  A Prova Prática Pedagógica valerá 40 (quarenta) pontos. .  

16.5  Caso o candidato não apresente o plano de aula e/ou o vídeo ou apresente os trabalhos (plano 

de aula e/ou vídeo) incompletos, o mesmo não fará pontuação nesta fase.  

16.5  Por ocasião da convocação editalicia para a Prova Prática Pedagógica, conforme Item 1 - 

Cronograma das Atividades, será detalhado o desenvolvimento e realização desta prova e informado 

o período do envio dos documentos – (plano de aula e  vídeo).  

 

 

17 – PROVA OBJETIVA / DISCURSIVA 
 

 
17.1 Exclusiva para o cargo de Professor, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta Educacional, 

de caráter eliminatório. 

 

17.2 Composta por 35 questões objetivas e 05 questões Discursivas. As questões Discursivas versarão 

sobre o Conteúdo Específico de cada um dos cargos e cada questão terá o mesmo valor das questões 

objetivas. 

 

17.3 As Provas Discursivas terão como Critérios de Avaliação: coesão e clareza, conhecimento técnico, 

capacidade de análise e argumentação. 
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17.4 Cada resposta deverá ter entre 03 e 05 linhas. 

 

17.5 É vedado o uso de material de consulta. 

 

17.6 A Prova Objetiva / Discursiva terá o valor final de 90 pontos  

 

 

 
18 – DA PROVA DE TÍTULOS  

 

 

18.1 De caráter classificatório, valerá até 10 pontos, somados à nota da prova Objetiva / Discursiva. 

 

18.2 Apenas candidatos de nível médio técnico e superior convocados conforme o item 13.1.c poderão 

participar. 

 

18.3 Os títulos deverão ser enviados digitalmente, acompanhados do formulário de apresentação de 

títulos, constante no Anexo VIII. 

 

18.4 Cada título só será considerado uma vez. 

 

18.5 Quadro de pontuação: 

 

Ordem Título 
Pontos por 

título 

Pontuação 

máxima 

01 
Doutorado (Stricto Sensu, mín. 360h) - correlato ao cargo  

cargo pretendido 
4 4 

02 
Mestrado (Stricto Sensu, mín. 360h) - correlato ao cargo 

cargo pretendido 
3 3 

03 
Especialização (Latu Sensu, mín.360h) na área correlata 

ao cargo pretendido – máximo 02 cursos de Pós 
1 2 

04 

Cursos e Eventos: Participação em eventos científicos ou 

cursos realizados na área do cargo pretendido, que 

somados totalizem 100 horas, desde que a participação 

tenha ocorrido nos últimos 05 (cinco) anos. 

1 1 

 

18.6 O não envio dos títulos no prazo implicará em nota zero nesta etapa. 

 

 

 

19 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS  
 

 
 
19.1 A nota final para classificação será: 
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a) Para cargos de nível fundamental somente com Prova Objetiva: a nota final será a nota obtida 

na Prova Objetiva – a nota máxima será 100 pontos 

b) Para os cargos de nível fundamental com Prova Objetiva e Prova Prática: a nota final será 

nota obtida na Prova Objetiva, mais a nota da Prova Prática, dividido por 02 (dois) - a nota máxima 

será de 100 pontos 

c) Para cargos de nível superior com Prova Objetiva / Discursiva e Prova de Títulos: A nota final 

será a soma da nota da Prova Objetiva / Discursivas,  mais a pontuação dos títulos - a nota máxima 

será de 100 pontos 

d) Para cargos de nível médio técnico e superior com Prova Objetiva / Discursiva, Prova de 

Títulos e Prova Prática Pedagógica: A nota final será a soma da nota da Prova Objetiva / 

Discursivas,  mais a pontuação dos títulos, mais a Nota Prática Pedagógica:  a nota máxima será de 

140 pontos 

19.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final. 

19.3 PcDs e afrodescendentes aprovados constarão tanto na lista geral quanto na lista específica. 

19.4 Critérios de desempate: 

Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso).  

19.5. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato:  

1. Candidato mais idoso; 
2. Maior número de acertos em Conhecimentos Específicos; 
3. Maior número de filhos menores de 16 anos; 
4. Sorteio. 

 

 

20 – CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 

 

 

20.1 Será considerado aprovado o candidato com nota final igual ou superior a 50 pontos, ou 70 pontos 

no caso específico de Professor. 

 

20.2 Os candidatos que não obtiverem a quantidade de pontos citados nos Subitem 20.1 serão 

desclassificados. 

 

 

 

21 – DOS RECURSOS 
 

 
21.1 Caberá recurso: 
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a)   Contra indeferimento de inscrição ou condição especial; 

b)   Contra indeferimento de isenção; 

c)   Contra questões da prova objetiva, Discursiva e gabarito preliminar; 

d)   Contra resultado da prova objetiva e Discursiva; 

e)   Contra resultado da prova de títulos; 

 f)   Contra nota final e classificação. 

 

21.2 O prazo para recurso é o previsto no Item 1 – Cronograma. 

 

21.3 Recursos devem ser apresentados individualmente, via formulário próprio – Anexo IX - no site do 

Instituto Unicampo, com fundamentação e, quando for o caso, citação de bibliografia. 

 

21.4 Recursos genéricos, fora do prazo ou coletivos não serão aceitos. 

 

21.5 Caso haja alteração de gabarito por recurso, as provas serão reavaliadas. Se houver anulação de 

questão, a pontuação será atribuída a todos os candidatos. 

 

21.6 O provimento de recurso poderá alterar a classificação, inclusive rebaixando ou desclassificando 

candidatos que não atinjam nota mínima. 

 

21.7 As respostas aos recursos serão divulgadas no site do Instituto Unicampo, sendo a banca 

examinadora a última instância administrativa. 

 

 
22 – DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

22.1 O resultado final será divulgado após o julgamento de todos os recursos. 

22.2 A homologação será publicada nos canais oficiais. 

22.3 A convocação seguirá rigorosamente a ordem de classificação, respeitando a reserva de vagas 
prevista neste edital. 

22.5 Será eliminado o candidato que apresentar informações falsas ou documentos irregulares, a 
qualquer tempo. 

22.6 O candidato PcD aprovado será submetido a avaliação médica para comprovação de 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo. 

22.7 O não comparecimento à convocação, salvo hipóteses previstas neste edital, implicará perda do 
direito à vaga. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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23.1 A inscrição do candidato implica conhecimento e aceitação tácita das condições deste edital, bem 
como de eventuais retificações publicadas durante a vigência do concurso. 

23.2 O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, 
contado da data de publicação da homologação do resultado final. 

23.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Acompanhamento e Organização 
do Concurso Público, designada pela Portaria nº 326/2026 

23.4 Alterações, atualizações ou acréscimos ao edital poderão ser realizados até a data de convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, mediante publicação oficial. 

23.5 São partes integrantes deste edital: 
 

a) Anexo I –      Conteúdo Programático; 
b) Anexo II –     Requerimento para Isenção da Taxa de Inscrição – CadÚnico; 
c) Anexo III –    Requerimento para Isenção da Taxa – Doador de Medula; 

                                      d) Anexo IV -     Requerimento para Isenção da Taxa de Inscrição – Convocados para 

Trabalhar nas eleições.       

e) Anexo V –     Requerimento para Isenção da Taxa – demais hipóteses  

f) Anexo  VI –    Requerimento de Condições Especiais amparados por Lei; 

g) Anexo VII –   Declaração de Afrodescendentes; 

h) Anexo VIII –  Formulário para Apresentação de Títulos; 

i) Anexo IX –     Formulário para Interposição de Recursos; 

j)  Anexo X –     Atribuições e Requisitos dos Cargos. 

 
 

Terra Boa/PR, 23 de abril de 2026 

 

 

 

 
VALTER PERES                                

Prefeito Municipal 

Terra Boa – Paraná 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDOS GERAIS 

 

 

I – NIVEL FUNDAMENTAL 

 
 Língua Portuguesa: 

Ortografia (escrita correta das palavras); divisão silábica; pontuação; acentuação gráfica; flexão 
do substantivo (gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de 
Texto.  
 

 Matemática:  

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; sistema legal de unidades de 
medidas brasileira; perímetro e área das principais figuras geométricas planas; regra de três 
simples; porcentagem e juros simples. 
 

 Conhecimentos Gerais:  

Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, 
do Estado e do Município; símbolos nacionais, estaduais e municipais; atualidades em assuntos 
relacionados com o Município, Estado e com o Brasil. 

 

 

II – NIVEL MÉDIO TECNICO E SUPERIOR 

 
 Língua Portuguesa:  

          Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e 
colocação; Emprego de tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e 
verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, 
artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da oração: objeto direto e indireto, agente 
da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, 
introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência oficial.   

 

 Matemática:  

          Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Conjuntos e Conjuntos Numéricos; 
Potenciação; Múltiplos e Divisores (MMC e MDC); Polinômios e operações com polinômios; 
Frações, decimais, dízimas e operações; Perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples; Expressões 
Numéricas; Equação de 1º e 2º graus; Sistema de equações; Sistema Métrico Decimal; Razão; 
Proporção; Divisão Proporcional; Números Primos. 

 

 Conhecimentos Gerais: 

          Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, 

do Estado e do Município; símbolos nacionais, estaduais e municipais; atualidades nos 

assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança 

pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS 

 

01 – Agente de Máquinas e Veículos - Motorista – Fundamental Completo  

 
Conhecimentos básicos do Código de Trânsito Brasileiro.  

Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito.  

Direção defensiva.  

Noções gerais de circulação e conduta de veículos e máquinas  

Noções de mecânica de veículos e máquinas em geral.  

Condução de veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, retroescavadeira, carro 

plataforma, moto niveladora, pá-carregadeira, tratores e outras máquinas assemelhadas;  

Noções de primeiros socorros.  

       Manutenção e limpeza de veículos e máquinas 

 

 

02. Agente de Serviços Gerais - Fundamental Completo 

 
Técnicas de limpeza e conservação de diferentes tipos de superfícies (pisos, paredes, vidros, etc.). 

Utilização correta de produtos de limpeza e equipamentos de higienização. Procedimentos para a 

limpeza de banheiros, cozinhas e áreas comuns. Coleta, acondicionamento e destinação correta 

de resíduos sólidos. Higiene pessoal e manipulação de alimentos. Identificação e correção de 

pequenos problemas em equipamentos de limpeza. Manutenção de materiais de limpeza e 

higiene. Organização e armazenamento de materiais de trabalho. Noções básicas sobre 

conservação de móveis e equipamentos. Uso correto de equipamentos de proteção individual 

(EPIs). Normas de segurança em ambientes de trabalho. Trabalho em equipe. Respeito às 

diferenças individuais. Noções de cidadania e ética.  

 
03. Fonoaudiólogo – Superior 

 
Audiologia: Anatomia e Fisiologia da Audição. Avaliação audiológica completa. Processamento 

Auditivo Central. Audiologia Educacional. Reabilitação na Deficiência Auditiva. Programa de 

Triagem Auditiva Neonatal (Lei n.o12.303/2010). Audiologia ocupacional. Protocolo Perda 

Auditiva Induzida por Ruído (PAIR) Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Resolução CFFa 

553/2019 (“Dispõe sobre a calibração e ajuste de equipamentos de avaliação audiológica e dá 

outras providências.”). 

Motrocidade Orofacial: Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático e dos Órgãos 

Fonoarticulatórios. Fissuras labiopalatinas, doenças neuromusculares, neoplasias e síndromes 

com repercussões fonoaudiológicas. Alterações de respiração, mastigação e deglutição – 

Disfagia. Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia e Aleitamento Materno. 

Linguagem: Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Alterações do desenvolvimento da 

Linguagem – Etiologia, Avaliação, Classificação, Diagnóstico, Abordagens Terapêuticas. 

Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista 

(Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da 

linguagem; Fonética e Fonologia. Alterações da linguagem de origem neurológica - Afasia, 

displasia, disfemia, disartria, dislalias.  
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Distúrbios de Aprendizagem: dislexia, disortografia, disgrafias, discalculias.  

Gagueira: Disfluências gagas e não gagas; gagueira na criança e no adulto.  

Voz: Anatomia e Fisiologia da laringe; produção vocal; Alterações Vocais. Orientação e Higiene 

Vocal.  

Fonoaudiologia Educacional e Resoluções: CFFa nº 387/2010 e 605/2021 - Fonoaudiologia 

Educacional.  

 
04. Professor – Magistério, Ensino Superior em Pedagogia 

 

Estrutura, competências gerais e específicas, áreas do conhecimento e componentes 

curriculares; Direitos de aprendizagem e objetivos de desenvolvimento; Principais correntes 

pedagógicas (tradicional, renovada, tecnicista, crítica) e seus reflexos na prática docente; 

Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem (Piaget, Vygotsky, Wallon, Freire) e suas 

contribuições para o Ensino Fundamental; Conceito, princípios e etapas de elaboração e 

avaliação do PPP como documento norteador da escola; Estrutura e importância do Regimento 

Escolar no funcionamento da unidade. 

Planejamento, Currículo e Metodologias de Ensino 

Elaboração de planos de aula e projetos didáticos alinhados à BNCC e ao Fundamentos 

Legais e Teóricos da Educação 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96 e suas alterações), com 

foco no Ensino Fundamental; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90): 

direitos e deveres da criança e do adolescente; Plano Nacional de Educação (PNE - Lei nº 

13.005/2014) e Plano Municipal de Educação (se houver); PPP da escola; Metodologias de 

ensino que promovam a autonomia, a criatividade, o pensamento crítico e a pesquisa nos 

alunos; Construção e operacionalização do currículo enquanto processo interdisciplinar; 

Integração das diferentes áreas do conhecimento e componentes curriculares do Ensino 

Fundamental; Promoção do gosto pela leitura e pesquisa, e o desenvolvimento da autoestima 

do aluno; Utilização de recursos tecnológicos, material didático (incluindo o livro didático), 

atividades extraclasse (bibliotecas, museus, laboratórios); Desenvolvimento de atividades de 

recuperação para alunos com menor rendimento; Tipos, funções e instrumentos de avaliação 

(formativa, somativa, diagnóstica, observação, registros); Análise de dados referentes a 

recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Elaboração de relatórios de 

acompanhamento do rendimento e frequência dos alunos. 

Educação Inclusiva, Diversidade e Cidadania 

Conceitos, legislação (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Lei nº 

13.146/2015); Estratégias para promover a inclusão de alunos com necessidades educacionais 

especiais no ensino regular; Participação no encaminhamento, preparação profissional e 

orientação desses alunos; Desenvolvimento do educando para o exercício pleno da cidadania, 

compreendendo co-participação e co-responsabilidade social; Incentivo à participação em 

atividades cívicas, sociais, culturais, esportivas, concursos, feiras e grêmios estudantis; 

Estratégias pedagógicas que valorizem a diversidade cultural, étnico-racial, de gênero, social 

e religiosa; Combate a preconceitos e discriminações no ambiente escolar; Estratégias de 

articulação e integração com a família e a comunidade; Promoção de reuniões, palestras e 

eventos que fortaleçam esse vínculo e apoiem o processo educativo. 

Gestão Escolar, Ética e Desenvolvimento Profissional 

Princípios éticos que regem a conduta do professor e do servidor público; Zelo pela integridade 

física e moral do aluno; Manutenção de registros atualizados (aula, frequência, 

aproveitamento); Zelo pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Participação em 

reuniões pedagógicas, conselho de classe e técnico-administrativas; Contribuição na 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

Estado do Paraná 

CNPJ: 75.793.786/0001-40 

Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240  

CEP: 87240-000 

 

 

www.terraboa.pr.gov.br  

 0800 115 7700 - |44| 3641-8000 

elaboração, execução e avaliação do PPP, políticas de ensino e propostas curriculares; 

Articulação com órgãos gestores de educação e intercâmbio com outras instituições de ensino; 

Importância da atualização e aperfeiçoamento constante, participando de palestras, 

seminários, congressos e cursos; Pesquisa de campo, estudos e discussões sobre o currículo 

e métodos de ensino; Acompanhamento e orientação de estagiários; Estimular e acompanhar 

o uso de recursos tecnológicos no processo de ensino-aprendizagem; Apresentar propostas 

que visem à melhoria da qualidade do ensino e à aquisição de equipamentos para a escola; 

Assessoria aos professores na busca de soluções para problemas de reprovação e evasão 

escolar. 

 
05. Psicólogo – Superior  

 
Políticas Públicas do SUS; Lei no 8080/90; Lei no 10216/01; Portaria no 224/92; Portaria no 

336/02. Política de Saúde Mental: Aspectos históricos no Brasil; Reforma psiquiátrica; 

Interdisciplinaridade; Reabilitação psicossocial; Direitos adquiridos dos portadores de 

sofrimento psíquico; Criação e implantação dos Centros de Atenção Psicossocial – CAPS; 

Residências Terapêuticas, Acolhimento; Matriciamento; Clínica Ampliada; Projeto Terapêutico 

Singular. Atuação e Desafios do Psicólogo no SUS. Atribuições do psicólogo no CRAS e NASF. 

Psicologia na Saúde do Trabalhador: Álcool; Tabagismo; Crack e outras drogas; Intervenção e 

Redução de danos. Psicologia de Grupo: Teorias e Práticas Grupais; Psicologia do 

Desenvolvimento Humano: teóricos e fundamentos. Psicopatologia: teóricos; fundamentação; 

Classificação de acordo com DSM-5. Teorias da Personalidade: história, fundamentação; 

teóricos; tipos e características. Teorias e Técnicas Psicoterápicas: Modelos psicoterápicos; 

Principais bases teóricas e características; Metodologia. Terapia Infantil: Métodos utilizados; 

fundamentação teórica; principais demandas. Psicodiagnóstico. Psicologia da 

Educação/Escolar: Atuação do psicólogo escolar; Necessidades educativas especiais; 

Educação inclusiva; Processo de avaliação; Transtornos do Neurodesenvolvimento (DSM- 5). 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Orientação familiar. Estatuto do Idoso. 

Envelhecimento: características comuns; perdas e ganhos; assistência. Código de Ética 

Profissional. Regras e elaboração de documentos usados pelo profissional da psicologia; 

Registro de documentos decorrentes da prestação de serviços psicológicos. 

 
06. Psicopedagogo 

Fundamentos da Psicopedagogia:  

Psicopedagogia clínica: diagnóstico e tratamento individualizado do sujeito em relação 
ao conhecimento; Zona de desenvolvimento proximal (Vygotsky): distância entre o que 
a criança faz sozinha e com ajuda; Psicopedagogia institucional: ações preventivas na 
escola para toda a comunidade; BNCC: promoção de práticas inclusivas e 
personalizadas. 

Avaliação e Diagnóstico Psicopedagógico 

                         Anamnese inicial; WISC (Escala Wechsler de Inteligência Infantil); Dislexia; TDAH subtipo 
inatento; Observação psicopedagógica sistemática e multifonte (professores, pais, aluno); 
Teste de Desempenho Escolar (TDE), Diagnóstico diferencial: Distingue dificuldades escolares 
transitórias de transtornos específicos, considerando fatores ambientais e emocionais; 
Mediação psicopedagógica (Feuerstein): Transmissão intencional de estímulos; Intervenção 
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em disgrafia; grafomotricidade e adaptações como teclados; LBI (Lei 13.146/2015); 
Atendimento Educacional Especializado (AEE): Focado em recursos didáticos 
complementares, não substitutivos; Plano de Intervenção Individualizado (PII): Elaborado com 
equipe multiprofissional, definindo metas SMART para transtornos como TEA; Intervenção em 
TDAH: Estratégias como quebra de tarefas, reforço positivo e rotinas visuais, integrando 
medicação se prescrita; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 8.069/1990): 
Educação inclusiva e proteção contra negligência escolar. 

07. Terapeuta Ocupacional 

 

Política Nacional de Atenção Básica. Noções sobre Política Nacional de Humanização do SUS. 

Estratégia de Saúde da Família (ESF), equipes de saúde da família (eSF) e de saúde bucal (eSB), 

equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família (eNASF). Programa Previne Brasil e e-SUS. 

Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Terapia Ocupacional: conceito, recursos e objetivos. 

Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. Trabalho Interdisciplinar em Saúde. Bases 

anatômicas, fisiológicas e cinesiológicas aplicadas a Terapia Ocupacional. Ergoterapia e a 

assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional e socioterápica. Conceitos e ideias 

básicas dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia 

ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia 

ocupacional das cíticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação 

institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Os modelos de terapia 

ocupacional referentes ao atendimento às pessoas com deficiência física e/ou sensorial (modelo 

neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais e globalizantes (Gerda Alexander 

Noshe Faldenkrais, Pheto Sandor). A orientação à pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis. Atendimento individual, abordagem coletiva e oficinas terapêuticas. O papel das 

unidades extra-hospitalares (UBS), centro de convivência hospitais-dia e centros de referência 

diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da 

pessoa com deficiência física, sensorial e/ou mental. Terapia Ocupacional aplicada à neurologia, 

traumato-ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia, saúde mental, materno-infantil. Terapia 

Ocupacional na Atenção Básica. A atividade humana como recurso terapêutico em seus aspectos 

bio-psico-sócio-cultural, através de procedimentos que envolvam as atividades construtivas, 

expressivas e laborativas. Fundamentos de psicopatologia e psicofarmacologia. Avaliação em 

Terapia Ocupacional nas diversas éreas de intervenção. Análise de atividades: indicações e 

aplicação no tratamento ocupacional. Análise da atividade laboral exercida, identificando o nexo 

causal das demandas ocupacional/laborativas intercorrentes através de entrevista e orientar a 

adaptação do ferramental e organização do trabalho para manutenção da saúde e prevenção de 

adoecimento. Órteses e adaptações: prescrição e aplicação. Reabilitação psicossocial. 

Adequação postural para usuários de cadeira de rodas. A atuação do terapeuta ocupacional no 

atendimento ao bebê de alto risco e a crianças que apresentam retardo no desenvolvimento 

neuropsicomotor. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 

cargo. Política Nacional da Atenção Básica (PNAB). Previne Brasil. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CADÚnico 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 
 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no cargo de 
__________________________, sob nº de inscrição __________, residente e domiciliado(a) na Rua 
__________________________, nº ______, Bairro ________________, Cidade ________________, Estado 
______, CEP __________, solicito isenção da taxa de inscrição, conforme legislação vigente, por ser inscrito(a) 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Declaro, sob as penas da lei, ser 
pessoa desempregada e de baixa renda, sem condições de arcar com o valor da inscrição sem prejuízo ao 
sustento próprio ou familiar, anexando os documentos exigidos pelo Edital nº 001/2026. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Terra Boa / Pr, ___ de ________________ de 2026. 

 

Assinatura do(a) Requerente 

Documentos a serem anexados: 

1. Cópia do boleto bancário da taxa de inscrição; 
2. Comprovante de rendimento ou declaração de desemprego (cópia da Carteira de Trabalho ou 

declaração do candidato); 
3. Demais documentos conforme item 4 e subitens do Edital nº 001/2026. 

Observação:  

Observações: 

1. Juntar cópia do boleto bancário da taxa de inscrição, bem como: 

1.1 - Comprovante de Rendimento da Empresa ou declaração do empregador; ou 

1.2.- Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido demitido ou declaração do candidato que está 
desempregado. 
2. Leia com atenção o item 5 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos 
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ANEXO III 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

DOADORES DE MEDULA ÓSSEA 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF nº __________, 
candidato(a) ao cargo de __________________________, sob nº de inscrição __________, residente e 
domiciliado(a) na Rua __________________________, nº ______, Bairro ________________, Cidade 
________________, Estado ______, CEP __________, solicito isenção da taxa de inscrição, conforme Lei nº 766, 
de 14 de abril de 2004, por ser doador(a) de medula óssea registrado(a) no Registro Nacional de Doadores de 
Medula Óssea (REDOME). Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações e anexo os documentos 
exigidos pelo Edital nº 001/2026. 

Documentos anexados: 

1. Cópia do boleto bancário da taxa de inscrição; 
2. Carteira de Doador(a) expedida por órgão vinculado ao SUS ou comprovante do REDOME; 

Nestes termos, peço deferimento. 

Terra Boa / Pr, ___ de ________________ de 2026. 

 

 

 

Assinatura do(a) Requerente 

Observação: O candidato deve atender integralmente aos requisitos do edital, conforme item correspondente à 
isenção. 
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ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO –  

CONVOCADOS PARA TRABALHAR NAS ELEIÇÕES  
 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

Eu, ______________________________________________, nacionalidade 
______________________, estado civil ______________________, portador(a) do RG nº 
______________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________________, residente e 
domiciliado(a) à ______________________________________________, nº ______, Bairro 
______________________, Cidade ______________________, Estado ______, CEP 
_____________, inscrito(a) no Concurso Público em referência para o cargo de 
______________________, venho, respeitosamente, requerer a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição, com fundamento em modalidade legal de isenção não especificada no Edital, conforme 
previsão legal ou normativa vigente que me beneficia. 

Declaro que a solicitação é realizada sob minha inteira responsabilidade, comprometendo-me a 
apresentar, junto a este requerimento, a documentação comprobatória necessária, sob pena de 
indeferimento e demais sanções previstas em lei. 

Fundamento legal ou justificativa: 

 
 
 

Documentos anexados: 

1.  
2.  
3.  

Observação: O candidato deverá, obrigatoriamente, anexar declaração legal que comprove a 
legitimidade da condição invocada para a solicitação de isenção, emitida por órgão ou entidade 
competente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Terra Boa / Paraná, ___ de ________________ de 2026. 

 

 

Assinatura do(a) Requerente 
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ANEXO V 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – DEMAIS HIPÓTESES 

 
 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

 

Eu, ______________________________________________, nacionalidade ______________________, estado 
civil ______________________, portador(a) do RG nº ______________________, inscrito(a) no CPF sob nº 
______________________, residente e domiciliado(a) à 
______________________________________________, nº ______, Bairro ______________________, Cidade 
______________________, Estado ______, CEP _____________, inscrito(a) no Concurso Público em referência 
para o cargo de ______________________, venho, respeitosamente, requerer a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, com fundamento em modalidade legal de isenção não especificada no Edital, conforme 
previsão legal ou normativa vigente que me beneficia. 

Declaro que a solicitação é realizada sob minha inteira responsabilidade, comprometendo-me a apresentar, junto 
a este requerimento, a documentação comprobatória necessária, sob pena de indeferimento e demais sanções 
previstas em lei. 

Fundamento legal ou justificativa: 

 
 
 

Documentos anexados: 

4.  
5.  
6.  

Observação: O candidato deverá, obrigatoriamente, anexar declaração legal que comprove a legitimidade da 
condição invocada para a solicitação de isenção, emitida por órgão ou entidade competente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Terra Boa / Pr, ___ de ________________ de 2026. 

 

 

Assinatura do(a) Requerente 
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ANEXO VI 

 

 REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E MULHERES EM PERÍODO DE 

AMAMENTAÇÃO 

 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF nº __________, candidato(a) 
ao cargo de __________________________, sob nº de inscrição __________, residente e domiciliado(a) na Rua 
__________________________, nº ______, Bairro ________________, Cidade ________________, Estado ______, 
CEP __________, solicito, com amparo no Edital nº 001/2026, condições especiais para realização das provas, conforme 
especificado: 

1. Prova com ampliação do tamanho da fonte 
o Fonte nº: ______ / Letra: ________________ 

o  
Sala especial 

 Especificar: __________________________ 

o  
Leitura de prova 

o  
Outra necessidade 

 Especificar: __________________________ 
 

Nestes termos, peço deferimento. 
 
Terra Boa / Pr, ___ de ________________ de 2026. 
 
 
 

 
Assinatura do(a) Requerente 

 
Observação: O candidato deve atender integralmente aos requisitos do edital, conforme item correspondente às 
condições especiais. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA AFRODESCENDENTES 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

Número da Inscrição: __________________________ 

 

Eu, __________________________, portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF nº __________, 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins de inscrição em reserva de vagas no Concurso Público nº 001/2026, 
que sou cidadão(ã) Afrodescendentes, nos termos da legislação municipal vigente, identificando-me como de cor 
________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra. 

Nestes termos, declaro a veracidade das informações prestadas. 

Terra Boa / Pr, ___ de ________________ de 2026. 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Observação: A falsidade ideológica, conforme Decreto-Lei nº 2.848/1940, Art. 299, implica em reclusão de 1 a 5 anos 
e multa, se o documento for público, ou reclusão de 1 a 3 anos e multa, se particular. 
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ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

DADOS DO CANDIDATO 

 
Nome: __________________________ 
Inscrição: _______________ Cargo: __________________________ 

Eu, __________________________, Inscrição nº  __________, apresento os títulos abaixo para pontuação no 
Concurso Público nº 001/2026, conforme edital, anexando cópias autenticadas ou originais. 

TÍTULOS APRESENTADOS 

Título Instituição Carga Horária Pontos Máximo 

Doutorado (Stricto Sensu, mín. 360h. Correlato 
ao cargo pretendido. 

____________________ ______ 4 4 

Mestrado (Stricto Sensu, mín. 360h Correlato ao 
cargo pretendido. 

____________________ ______ 3 3 

Especialização (Lato Sensu, mín. 360h. 
Correlato ao cargo pretendido. 

____________________ ______ 1 2 

Eventos/Cursos (mínimo 100h, últimos 3 anos. 
correlato ao cargo pretendido. 

____________________ ______ 1 1 

 
Declaro a veracidade dos documentos, sob as penas do Decreto-Lei nº 2.848/1940, Art. 299. 
 
Nestes termos, peço deferimento. 
 
 
Terra Boa / Pr, ___ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Observação: Anexar cópias enviando-as pela Internet.  

Falsidade documental implica em penalidades legais. 
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ANEXO IX 

 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

À Comissão Organizadora de Concursos do Instituto UNICAMPO 

Nome do(a) Candidato(a): __________________________ 
Nº de Inscrição: _______________ Cargo: __________________________ 
Tipo de Recurso (marque uma opção): 

1. Contra o Edital 

o Contra Indeferimento de Inscrição 

o Contra Inscrição 

o Contra Questão da Prova (Nº da Questão: ______) 

o Contra o Gabarito 

o Contra a Pontuação 

o Contra Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos 

o Contra Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos 

o Contra Resultado e Classificação dos Candidatos 

 

Fundamentação do Recurso: 

 
 
 
 
 

 
 
Declaro a veracidade das informações prestadas, sob as penas da lei. 

Nestes termos, peço deferimento. 

 

 

Terra Boa / Pr, ___ de _______________ de 2026. 

 

 

 

 

 
Assinatura do (a) Candidato(a) 
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ANEXO X 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

CARGO: AGENTE DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Fundamental completo 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando 
equipamentos de proteção; Dirigir veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, 
subordinados e munícipes; Zelar pela conservação do patrimônio público; Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 
Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior.  
 
FUNÇÃO:  MOTORISTA  
Dirigir veículos de pequeno, médio e grande porte, desde que tenha a habilitação necessária; Dirigir ônibus 
escolares, desde que tenha concluído o curso específico e possua a habilitação exigida; Controlar o consumo de 
combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a manutenção do veículo; Efetuar carga e descarga de 
veículos e caminhões, bem como realizar entrega de mercadorias, pacotes e outros produtos; Realizar outras 
atividades de condução de veículos, quando solicitado; Preparar laudos das vistorias efetuadas, mantendo 
cadastro dos serviços realizados; Executar tarefas e atividades que exijam preparação específica; Coordenar as 
atividades dos demais motoristas, quando solicitado.  
 
 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Fundamental completo 
 
ATRIBUIÇÕES GERAIS 
 
Executar trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas ruas e demais 
logradouros públicos; Auxiliar no remanejamento de cargas e descargas de veículos, móveis e materiais das 
diversas instalações das diversas unidades; Efetuar cargas e descargas de materiais, manualmente ou utilizando 
equipamentos, tais como carrinhos de mão e alavancas; Abastecer, com produtos de higiene, os banheiros das 
unidades e órgãos públicos; Abastecer econservar os bebedouros de água mineral existentes nas unidades e 
órgãos públicos; Executar atividades primárias de jardinagem, reparação do solo, capina, roça, realizar plantio de 
diversas espécies de plantas, colheita e armazenamento dos produtos; Executar trabalhos de escavação de solo, 
abrindo valas e fossas, abrir picadas e fixar piquetes; Higienizar e esterilizar o ambiente de trabalho, bem como os 
utensílios necessários; Executar tarefas de vigilância e portaria em escolas, postos de saúde, Prefeitura e demais 
prédios públicos municipais, bem como de logradouros públicos, logradouros e de risco epidemiológico; Auxiliar 
no trabalho de abastecimento de água do Município e Distritos; Auxiliar nas atividades de recepção e 
encaminhamento de pessoas, chamadas telefônicas e outros; Executar serviços de dedetização nas instalações 
dos prédios públicos; Proceder a entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos, correspondências e outros; 
Exercer atividades de magarefe e outras assemelhadas no abatedouro; Manter e divulgar normas e procedimentos 
de segurança no trabalho; Controlar e supervisionar os serviços realizados por empresas contratadas; Executar e 
supervisionar os trabalhos de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas ruas e demais 
logradouros públicos; Vistoriar os aparelhos de combate a incêndios, verificando seu estado de conservação e 
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prazo de validade; Coordenar as atividades dos demais servidores de seu setor, quando solicitado; Obedecer às 
normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Dirigir veículo oficial do 
Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Manter 
as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; Zelar pela conservação 
do patrimônio 
público; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Superior em Fonoaudiologia Registro no Conselho de Classe correspondente 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição; Participar 
de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; Projetar, dirigir 
ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas, estabelecendo plano de treinamento ou terapêutico, com base nos 
prognósticos; Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição, 
aperfeiçoando os padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos 
fonoaudiológicos; Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar 
outras atividades inerentes à sua formação; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, 
subordinados e munícipes; Dirigir veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, 
utilizando equipamentos de proteção; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 
Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 
função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
CARGO: PROFESSOR  
 
REQUISITOS 
Magistério ou Ensino Superior em Pedagogia 
 
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade;  

- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de acordo 
com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino;  

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto 
político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de 
ensino;  

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos;  

- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula.  

- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 
aprendizagem;  

- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional;  

- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.  

- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento;  

- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 
aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra;  
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- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 
individualizado;  

- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos 
e eventos educacionais;  
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros 
de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula;  

- Promover a integração entre instituição educacional, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando;  

- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica;  

- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho;  

- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional;  

- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica 
da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma;  

- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade;  

- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros;  

- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular;  

- Preparar o aluno para o exercício da cidadania;  

- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional;  

- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos;  

- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional;  

- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional;  

- Executar outras atividades inerentes à função;  

- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Superior em Psicologia Registro no Conselho de Classe correspondente 
 
ATRIBUIÇÕES 
Utilizar métodos e técnicas psicológicas, visando o diagnóstico, observando reações e comportamentos 
individuais; Participar de seleção de equipes, recrutamento, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal; Planejar, coordenar, executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio; Pesquisar, implantar novas metodologias de trabalho; Orientar quanto as 
formas mais adequadas de atendimento e disciplina, objetivando o ajustamento e a interação do indivíduo; Atuar 
na orientação psicopedagógica, prestando auxílio a outros profissionais da área educacional; Prestar colaboração 
em assuntos psicológicos ligados a outras ciências; Analisar influências que fatores externos atuam sobre o 
indivíduo, através de técnicas inerentes ao exercício profissional, objetivando o tratamento; Atuar preventivamente 
na correção de distúrbios psíquicos; Auxiliar a equipe médica, fornecendo dados psicopatológicos para 
diagnosticar o tratamento de enfermidades; Realizar outras atividades inerentes à sua formação; Manter as normas 
de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; Dirigir veículo oficial do Município 
para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Obedecer às 
normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Garantir a 
confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 
Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

Estado do Paraná 

CNPJ: 75.793.786/0001-40 

Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240  

CEP: 87240-000 

 

 

www.terraboa.pr.gov.br  

 0800 115 7700 - |44| 3641-8000 

CARGO: PSICOPEDAGOGO 
 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Superior em Psicopedagogia ou Ensino Superior em Pedagogia ou Psicologia com Especialização em 
nível de pós-graduação lato sensu em Psicopedagogia. Registro no Conselho de Classe correspondente. 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
Executar tarefas ocupando-se do processo de aprendizagem considerando o sujeito, a família, a escola, a 
sociedade e o contexto sócio-histórico, utilizando procedimentos próprios, fundamentados em diferentes 
referenciais teóricos; Atender os cidadãos de todas as idades, no tocante às suas necessidades específicas, 
objetivando o resgate da cidadania e a consequente reinserção no meio familiar e social; Identificar, analisar, 
planejar e intervir através das etapas de diagnóstico e tratamento; Facilitar a aprendizagem de forma prazerosa, 
atuando no tratamento do problema já instalado e na sua prevenção; Promover orientações metodológicas de 
acordo com as características dos indivíduos e grupos; Participar da dinâmica das relações da comunidade 
educativa a fim de favorecer o processo de integração; Participar e compor equipe multiprofissional na elaboração 
de Projeto Terapêutico Singular - PTS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral às Famílias - PAIF, Serviço de Proteção e Atendimento especializado às famílias 
e indivíduos - PAEFI, bem como de qualquer outro projeto ou serviço criados no âmbito federal, estadual ou 
municipal que necessitem da presença técnica de Psicopedagogo; Realizar visitas domiciliares juntamente com 
outros profissionais; Participar de reuniões com equipe multidisciplinar, inclusive com a família do cidadão 
assistido; Trabalhar em conformidade com as normas preconizadas para o desenvolvimento das atividades da 
psicopedagogia, notadamente às expedidas pelos Ministérios da Saúde, Educação e Assistência Social; Manter 
as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; Dirigir veículo oficial do 
Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Obedecer 
às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Garantir a 
confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 
função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
 
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 
 
REQUISITOS 
Ensino Superior em Terapia Ocupacional Registro no Conselho de Classe correspondente 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar 
a capacidade mental do paciente; Atender os portadores de transtornos mentais, no tocante as suas necessidades 
específicas, objetivando o resgate da cidadania e a consequente reinserção no meio familiar e social; Atuar em 
laboratório e domicílios na área de saúde mental, na prevenção, tratamento e reabilitação terapêutica ocupacional; 
Participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção de 
saúde; Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais objetivando restaurar, desenvolver e conservar 
a capacidade mental do paciente; Participar com a equipe multiprofissional na elaboração do Projeto Terapêutico 
Singular - PTS; Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos 
procedimentos de terapia ocupacional; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver e 
organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Realizar todo o trabalho de forma 
inter e multiprofissional; Realizar visitas domiciliares juntamente com outros profissionais; Participar das reuniões 
com a equipe, inclusive com familiares dos usuários; Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS, conforme as 
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Políticas Públicas de Saúde; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados 
e munícipes; Dirigir veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando 
equipamentos de proteção; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração 
Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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